
Ofício n.º 1574/2015/GAB-AJ

Cuiabá-MT, 23 de julho de 2015.

A Sua Senhoria
Sr. JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA
Engenheiro da SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA
CUIABÁ – MT

Assunto: Processo 16287-6/2014 – (autos digitais) Representação Interna.

Ilustríssimo Senhor,

  Em  atenção  ao  requerimento  protocolado  neste  Tribunal  sob  o  nº 
174335/2015, no qual Vossa Senhoria solicita nova prorrogação de prazo para manifestar-
se a respeito do processo acima citado, esclareço que: 

No  dia  29/9/2014  (Ofício  795/2015)  foi  conferido  a  Vossa  Senhoria  o 
prazo inicial de 15 (quinze) dias para adotar as medidas necessárias à completa instrução 
do processo.

Posteriormente,  Vossa  Senhoria  apresentou  justificativas  mediante  os 
protocolos 185205/2014, 186260/2014 e 152056/2015. 

Diante disso, de acordo com o princípio da razoável duração do processo, 
e, levando-se em conta  o lapso temporal decorrido desde a primeira notificação, neste 
caso concreto, esta relatoria está impossibilitada de flexibilizar ainda mais os prazos.

Feito o esclarecimento, comunico que indefiro a presente solicitação.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Relator

1 Documento firmado por  assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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